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Ato: DECRETO Nº 23.317/2009

Assunto: DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA

Tipo: Decreto

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: Fica declarada de utilidade pública, para fins de recebimento em doação, permuta e/ou 
desapropriação amigável ou judicial, o lote de terreno urbano denominado lote 21-B da Planta Fazenda Velha, 
com área de 44,10m² (quarenta e quatro metros e dez decímetros quadrados), originária da subdivisão 
aprovada pelo Decreto nº 23.315/2009, havida como própria de MARIO CEBULLA e sua esposa VANDA 
NOGUEIRA CEBULLA, conforme reporta matrícula sob nº 36.832, de 26 de Novembro de 2007, do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Araucária


